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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900 

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375 
Site: www.assembleia.go.gov.br  

Oficio n° 129-P 
Goiânia, 31 de março de 2017. 

A Sua Excelência o Senhor 
Governador do Estado de Goiás 
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de 
lei n° 31, aprovado em sessão realizada no dia 30 de março do corrente ano, de autoria dessa 
COVERNADORIA, que altera as Leis n's 15.337, de 1° de setembro de 2005, e 18.464, de 13 
de maio de 2014, e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

utado JOSÉ VITTI 
- PRESIDENTE - 



eputado JOSÉ VITTI 
- PRESIDENTE - 

ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

AUTÓGRAFO DE LEI N°31, DE 30 DE MARÇO DE 2017. 
LEI N° 	 , DE DE 	DE 2017. 

Altera as Leis n's 15.337, de 1° de setembro 
de 2005, e 18.464, de 13 de maio de 2014, e 
dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° No Anexo I da Lei n° 15.337, de 1° de setembro de 2005, que dispõe sobre 
o Quadro Permanente e o Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Efetivos da Secretaria 
de Estado da Saúde, o quantitativo do cargo de Fonoaudiólogo do Grupo Ocupacional Analista de 
Saúde passa a ser de 24 (vinte e quatro). 

Art. 2° No Anexo II da Lei n° 18.464, de 13 de maio de 2014, que dispõe sobre o 
Quadro Permanente e o Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Efetivos da Secretaria de 
Estado da Saúde, o quantitativo de vagas dos Grupos Ocupacionais Analista de Saúde e Médico e 
Cirurgião-Dentista passa a ser de 2.069 (dois mil e sessenta e nove) e 2.425 (dois mil quatrocentos 
e vinte e cinco), respectivamente. 

Art.3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão custeadas à conta do 
Orçamento-Geral do Estado. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo, porém, seus 
efeitos quanto: 

1 — ao art. 1°, a 20 de março de 2010; 

II — ao art. 2°, a 13 de maio de 2014. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 30 de 
março de 2017. 
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LEI N°19.627, DE 26 DE ABRIL DE 2017 

Declara de utilidade pública a entidade 
que especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a 
ORGANIZAÇÃO VILABOENSE DE ARTES E TRADIÇÕES - OVAT, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
03.295.037/0001-82, com sede no Município de Goiás-GO. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, 
em Goiânia, 26 de abril de 2017, 129° da República. 

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 
Protocolo 13943 

LEI N°19.628, DE 26 DE ABRIL DE 2017 

Concede título de cidadania que 
especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido a FERNANDO AUGUSTO 
CHACHA DE REZENDE o Título Honorífico de Cidadão Goiano. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, 
em Goiânia, 26 de abril de 2017, 129° da República. 

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 
Protocolo 13945 

Altera as Leis 	15.337, de 1° de setembro 
de 2005, e 18.464, de 13 de maio de 2014, 
e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do 	art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° No Anexo I da Lei n° 15.337, de 1° de setembro de 
2005, que dispõe sobre o Quadro Permanente e o Plano de Cargos 
e Remuneração dos Servidores Efetivos da Secretaria de Estado 
da Saúde, o quantitativo do cargo de Fonoaudiálogo do Grupo 
Ocupacional Analista de Saúde passa a ser de 24 (vinte e quatro). 

Art. 2° No Anexo II da Lei n° 18.464, de 13 de maio de 2014, 
que dispõe sobre o Quadro Permanente e o Plano de Cargos e 

Remuneração dos Servidores Efetivos da Secretaria de Estado da 
Saúde, o quantitativo de vagas dos Grupos Ocupacionais Analista 
de Saúde e Médico e Cirurgião-Dentista passa a ser de 2.069 (dois 
mil e sessenta e nove) e 2.425 (dois mil quatrocentos e vinte e 
cinco), respectivamente. 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
serão custeadas à conta do Orçamento-Geral do Estado. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo, porém, seus efeitos quanto: 

I - ao art. 1°, a 20 de março de 2010; 
II - ao art. 2°, a 13 de maio de 2014. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia, 26 de abril de 2017, 129° da República. 

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 
Leonardo Moura Vilela 

Protocolo 13952 

LEI N°19.630, DE 26 DE ABRIL DE 2017 

Altera a Lei n° 14.715, de 04 de fevereiro 
de 2004. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° O § 3° do art. 1° da Lei n° 14.715, de 04 de 
fevereiro de 2004, a qual regulamenta o inciso IX do art. 92 da 
Constituição Estadual, que dispõe sobre a reserva de percentual 
dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 
deficiência e define os critérios de sua admissão, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1° 	  

§ 3° Caso os candidatos portadores de deficiência 
aprovados sejam insuficientes para preencher a 
totalidade das vagas a eles reservadas, as que sobrarem 
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 
observando-se a ordem de classificação. 
	 " (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, 
em Goiânia, 26 de abril de 2017, 129° da República. 

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 
Joaquim Cláudio Figueiredo Mesquita 

Protocolo 13954 

DECRETO N° 8.945, DE 26 DE ABRIL DE 2017. 

Altera o Decreto n° 7.623, de 21 de maio de 
2012, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que 
consta do Processo n° 201700013001460, 

LEI N°19.629, DE 26 DE ABRIL DE 2017 

Pfr 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIÁS 
Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL 

CODIGO DE AUTENTICACAO: a3eed2c3 



ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Goiânia, 27 de abril de 2017. 

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema 

de protocolo. 

RUBENS BUENSA 7' IN, DA COSTA 
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